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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo único ao art. 1.798 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para conferir capacidade para 

suceder aos concebidos com o auxílio de técnica de reprodução assistida após a 

abertura da sucessão. 

Art. 2º O art. 1.798 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1.798. ................................................................................... 

Parágrafo único. Legitimam-se a suceder, ainda, as pessoas 

concebidas após a abertura da sucessão com o auxílio de técnicas de 

reprodução assistida. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As técnicas de reprodução assistida são grande alento para aqueles 

que, por motivos ligados à infertilidade ou à esterilidade, não podem gerar filhos, 

especialmente nos casos em que outros métodos terapêuticos são ineficazes. 

A reprodução humana assistida é uma realidade presente há 

décadas em todo o mundo. Segundo Maria Helena Diniz, as técnicas de reprodução 

assistida se dão pelos métodos chamados ZIFT (Zigot Intra Fallopian Transfer) e 

GIFT (Gametha Intra Fallopian Transfer). A ectogênese, ou fertilização in vitro, 

concretiza-se pelo método ZIFT, em que o óvulo da mulher é retirado e fecundado, 

sendo o embrião posteriormente introduzido no útero. Já a inseminação artificial se 

processa pelo método GIFT, que consiste na inoculação do sêmen na mulher, sem 

manipulação externa do óvulo ou do embrião.1 

O primeiro bebê de proveta do mundo, Louise Brown, nasceu em 

1973. Apesar da divulgação da possibilidade desta forma de concepção e da 

introdução dessas técnicas no Brasil desde a década de 1980,2 não há ainda na 

legislação federal resposta à maior parte das questões decorrentes da prática. O 

Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), ao abordar o tema, limitou-se 

à presunção de paternidade (artigo 1.597). A Lei de Biossegurança (Lei nº 11.105, 

                                                      
1 DINIZ, Maria Helena. O estado atual do biodireito. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 569. 
2 CORRÊA, Marilena C. D. V.; LOYOLA, Maria Andréa. Reprodução e bioética. A regulação da 
reprodução assistida no Brasil. In: Cadernos CRH. Salvador: Centro de Recursos Humanos/UFBA, v. 
18, n. 43, p. 103-112, jan./abr., 2005. 
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de 24 de março de 2005) autoriza a cessão de embriões congelados há três anos ou 

mais para a utilização para fins de terapia e de pesquisa (artigo 5º, II).3 

As lacunas da legislação federal foram colmatadas pela Resolução 

nº 1.358, de 19 de novembro 1992, do Conselho Federal de Medicina, que 

estabelecia diretrizes para a prática e fixava limites éticos a serem observados. O 

regulamento foi substituído subsequentemente pelas Resoluções nº 1.957/2010, nº 

2.013/2013 e nº 2.121/2015. A última se encontra em vigor na presente data. 

A ausência de disciplina da matéria traz alguns prejuízos para as 

famílias que precisam se utilizar dessas técnicas para reprodução. Decerto, há 

inúmeras questões a serem resolvidas pelo Congresso Nacional, algumas sendo 

objeto de proposições em tramitação nesta Casa. Dentre as polêmicas existentes, 

podemos citar: o direito de nascidos dessas técnicas conhecerem o pai biológico, 

nos casos de fecundação artificial heteróloga; da destinação – e consequente 

possibilidade de descarte – de pré-embriões e gametas; sobre a admissibilidade de 

gestação de substituição no ordenamento brasileiro; sobre quem pode ser doador de 

material genético etc.  

Diante da multiplicidade de questões de difícil resolução, cremos ser 

prudente enfrentar essa questão pontual por meio de projeto de lei específico, 

deixando para outros foros a resolução de temas em que é maior a controvérsia e, 

portanto, mais difícil o consenso. 

Um dos mais sensíveis dilemas jurídicos se verifica quando falece 

um dos cônjuges ou companheiros que desejava realizar o tratamento. Exsurge a 

controvérsia acerca da possibilidade de o filho concebido por meio de técnica de 

reprodução assistida ser considerado herdeiro. 

O artigo 1.798 do Código Civil preceitua que se legitimam a suceder 

as pessoas já concebidas no momento da sucessão. Não define, contudo, o que se 

entende por concepção. Ocorreria pela simples penetração do espermatozoide no 

óvulo (reputando-se concebido o embrião in vitro) ou apenas quando da implantação 

ou da fertilização? Eduardo de Oliveira Leite, Silmara Chinelato, Nelson Rosenvald e 

Cristiano Chaves Farias, por exemplo, entendem que, ocorrendo a concepção 

                                                      
3 Ressalte-se que o mencionado dispositivo foi considerado constitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal, quando do julgamento da ADI 3.510/DF, em 29/5/2008. “Em conclusão, o Tribunal, por 
maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo 
Procurador-Geral da República contra o art. 5º da Lei federal 11.105/2005 (Lei da Biossegurança), 
que permite, para fins de pesquisa e terapia, a utilização de células-tronco embrionárias obtidas de 
embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não usados no respectivo procedimento, e 
estabelece condições para essa utilização” (Informativo STF nº 508: 
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo508.htm)  

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo508.htm
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laboratorial previamente à morte, são garantidos os direitos sucessórios ao filho, 

ainda que a implantação ocorra posteriormente. Os autores concluem que o filho 

havido por fertilização homóloga com o material genético conservado do falecido 

não tem direito à herança, a teor do artigo 1.798 do Código. 

Confira-se trecho da obra de Rosenvald e Farias: 

“Não é demais reiterar interessante discussão sobre os efeitos 

sucessórios decorrentes da fertilização assistida. Promovendo uma 

interpretação sistêmica dos comandos dos arts. 1.597, III, e 1.798 do 

Código de 2002, diferentes conclusões surgem. Se já havia concepção 

laboratorial, quando do falecimento do genitor, o filho terá direito 

sucessório, uma vez que o art. 1.798 é de clareza solar ao afirmar que a 

capacidade para suceder é reconhecida em favor de quem nasceu ou foi 

concebido. Ora, não havendo diferenciação entre a concepção uterina ou 

laboratorial, é forçoso concluir que ambas estão abarcadas em 

homenagem ao princípio constitucional da igualdade entre os filhos (que é 

princípio de inclusão). A outro giro, se não havia concepção, ou seja, em 

se tratando apenas de sêmen congelado, sem que tenha ocorrido a 

concepção laboratorial, não há que se falar em direito sucessório, 

exatamente pelo princípio da isonomia porque as situações são 

absolutamente distintas e a igualdade substancial consiste em tratar 

desigualmente quem está em situação desigual. Mas, curiosamente, 

haverá a presunção de paternidade, caso preenchidas as diretrizes do 

inciso III do art. 1.597. Ou seja, o exuberante quadro apresentado pelas 

novas técnicas reprodutivas nos apresenta uma singular situação jurídica, 

na qual uma pessoa será filha de um homem já morto, mas não será seu 

herdeiro legítimo. Poderá, de qualquer sorte, ter sido beneficiada por 

testamento deixado pelo seu pai em favor da prole eventual (CC, art. 

1.800, § 4º), dês que tenha sido concebida no prazo de dois anos, 

contados a partir da data do óbito (abertura da sucessão), sob pena de 

caducidade da disposição testamentária.” (FARIAS, Cristiano Chaves de; 

ROSENVALD, Nelson. Curso de direito civil: famílias, volume 6. 7. ed. São 

Paulo: Atlas, 2015. p. 577) 

Tal entendimento não merece prosperar. A interpretação contradiz o 

disposto no artigo 5º da Lei de Biossegurança (Lei nº 11.105, de 24 de março de 

2005), que autoriza a realização de pesquisa com células-tronco de embriões 

congelados há três anos ou mais. De um lado se considera o embrião concebido, 

reservando-lhe direitos sucessórios e, de outro, permite a sua utilização como objeto 

de pesquisa científica. 

Aliás, ao prevalecer essa doutrina, criar-se-ia a insustentável 

distinção jurídica: a implantação do embrião no útero feminino após três anos, por 

exemplo, conferiria ao filho assim havido a condição de herdeiro, enquanto que ao 
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filho havido por inseminação artificial após o idêntico período de três anos seria 

negado o mesmo direito. 

Assim, o parâmetro jurídico para se aferir a igualdade ou a 

desigualdade da situação não deve repousar sobre o método de reprodução 

assistida utilizado, mas sim sobre o claro parâmetro constitucional: a condição de 

filho. O texto constitucional impõe a igualdade de direitos e qualificações entre os 

filhos (artigo 226, § 6º), não se admitindo que o legislador ou o aplicador da lei se 

valha de critérios outros para promover a distinção de situações jurídicas. 

Cremos que se a filiação é reconhecida, segue-se de consequência 

o direito de suceder, independentemente do período decorrido entre a abertura da 

sucessão e a concepção. É esse o posicionamento de Maria Berenice Dias, que 

assevera: 

É difícil dar mais valor a uma ficção jurídica do que ao princípio 

constitucional da igualdade assegurada à filiação (CF 227, § 6º). Determinando 

a lei a transmissão da herança aos herdeiros (CC 1.784), mesmo que não 

nascidos (CC 1.798), e até às pessoas ainda não concebidas (CC, art. 1.799 

I), nada justifica excluir o direito sucessório do herdeiro por ter sido 

concebido post mortem. Deve ser dada ao dispositivo legal interpretação 

constitucional, pois o filho nascido de concepção póstuma ocupa a classe dos 

herdeiros necessários. A normatização abrange não apenas as pessoas 

vivas e concebidas no momento da abertura da sucessão, mas também os 

filhos concebidos por técnica de reprodução assistida post mortem. (DIAS, 

Maria Berenice. Manual das sucessões. 3. ed. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2013) 

Este parlamento não pode se furtar à análise da questão, a despeito 

de sua complexidade. Reconhecemos a existência de proposições legislativas em 

tramitação que cuidam, ainda que não de forma exclusiva, do tema que trazemos à 

apreciação dos nobres pares. 

Os Projetos de Lei nº 4.892, de 2012, e 115, de 2015, ambos no 

artigo 59, asseguram direitos sucessórios aos filhos havidos por meio de técnicas de 

reprodução assistida nos casos em que a gravidez se inicie em até três anos da 

abertura da sucessão. Embora imponham um limite temporal, não se valem as 

proposições da distinção baseada no método de concepção escolhido pelo casal. 

Ainda que mais justo o critério utilizado nos projetos 

supramencionados, entendemos ser imperioso ir além, a fim de bem atender ao 

princípio constitucional da igualdade entre os filhos. Considerando a atual exigência 

de as clínicas de reprodução assistida de colherem termo de consentimento 

informado a respeito da utilização dos gametas ou embriões após a morte, divórcio 
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ou doenças graves (Resolução CFM nº 2.121, de 2015, itens V, 3; e VIII), parece 

razoável compreender que, pretendendo exercer a paternidade, o falecido tenha 

também a intenção de garantir direitos sucessórios ao concepturo. 

Ante o exposto, conclamamos os ilustres pares a envidar os 

esforços necessários a fim de consignar de forma expressa na legislação pátria a 

capacidade sucessória dos concebidos após a abertura da sucessão, pondo termo a 

discussões jurídicas sobre o tema e concretizando o princípio constitucional inscrito 

no § 6º do artigo 227 da Carta Magna.  

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2017. 

 
Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7591/2017 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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CAPÍTULO II 

DA FILIAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência 

conjugal; 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal, 

por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; 

III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido; 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, 

decorrentes de concepção artificial homóloga; 

V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia 

autorização do marido. 

 

Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo previsto no 

inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer algum filho, este se 

presume do primeiro marido, se nascido dentro dos trezentos dias a contar da data do 

falecimento deste e, do segundo, se o nascimento ocorrer após esse período e já decorrido o 

prazo a que se refere o inciso I do art. 1597. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no 

momento da abertura da sucessão. 

 

Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder: 

I - os filhos, ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que 

vivas estas ao abrir-se a sucessão; 

II - as pessoas jurídicas; 

III - as pessoas jurídicas, cuja organização for determinada pelo testador sob a 

forma de fundação. 

 

Art. 1.800. No caso do inciso I do artigo antecedente, os bens da herança serão 

confiados, após a liquidação ou partilha, a curador nomeado pelo juiz. 

§ 1º Salvo disposição testamentária em contrário, a curatela caberá à pessoa cujo 

filho o testador esperava ter por herdeiro, e, sucessivamente, às pessoas indicadas no art. 

1.775. 

§ 2º Os poderes, deveres e responsabilidades do curador, assim nomeado, regem-

se pelas disposições concernentes à curatela dos incapazes, no que couber. 
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§ 3º Nascendo com vida o herdeiro esperado, ser-lhe-á deferida a sucessão, com 

os frutos e rendimentos relativos à deixa, a partir da morte do testador. 

§ 4º Se, decorridos dois anos após a abertura da sucessão, não for concebido o 

herdeiro esperado, os bens reservados, salvo disposição em contrário do testador, caberão aos 

herdeiros legítimos. 

 

Art. 1.801. Não podem ser nomeados herdeiros nem legatários: 

I - a pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, nem o seu cônjuge ou 

companheiro, ou os seus ascendentes e irmãos; 

II - as testemunhas do testamento; 

III - o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado 

de fato do cônjuge há mais de cinco anos; 

IV - o tabelião, civil ou militar, ou o comandante ou escrivão, perante quem se 

fizer, assim como o que fizer ou aprovar o testamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005 
 

Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do 

art. 225 da Constituição Federal, estabelece 

normas de segurança e mecanismos de 

fiscalização de atividades que envolvam 

organismos geneticamente modificados - 

OGM e seus derivados, cria o Conselho 

Nacional de Biossegurança - CNBS, 

reestrutura a Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança - CTNBio, dispõe sobre a 

Política Nacional de Biossegurança - PNB, 

revoga a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, 

e a Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 de 

agosto de 2001, e os arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 

16 da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 

2003, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a utilização de células-tronco 

embrionárias obtidas de embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não 

utilizados no respectivo procedimento, atendidas as seguintes condições:  

I - sejam embriões inviáveis; ou  

II - sejam embriões congelados há 3 (três) anos ou mais, na data da publicação 

desta Lei, ou que, já congelados na data da publicação desta Lei, depois de completarem 3 

(três) anos, contados a partir da data de congelamento.  
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§ 1º Em qualquer caso, é necessário o consentimento dos genitores.  

§ 2º Instituições de pesquisa e serviços de saúde que realizem pesquisa ou terapia 

com células-tronco embrionárias humanas deverão submeter seus projetos à apreciação e 

aprovação dos respectivos comitês de ética em pesquisa.  

§ 3º É vedada a comercialização do material biológico a que se refere este artigo e 

sua prática implica o crime tipificado no art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.  

 

Art. 6º Fica proibido:  

I - implementação de projeto relativo a OGM sem a manutenção de registro de seu 

acompanhamento individual;  

II - engenharia genética em organismo vivo ou o manejo in vitro de ADN/ARN 

natural ou recombinante, realizado em desacordo com as normas previstas nesta Lei;  

III - engenharia genética em célula germinal humana, zigoto humano e embrião 

humano;  

IV - clonagem humana;  

V - destruição ou descarte no meio ambiente de OGM e seus derivados em 

desacordo com as normas estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades de registro e 

fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, e as constantes desta Lei e de sua regulamentação;  

VI - liberação no meio ambiente de OGM ou seus derivados, no âmbito de 

atividades de pesquisa, sem a decisão técnica favorável da CTNBio e, nos casos de liberação 

comercial, sem o parecer técnico favorável da CTNBio, ou sem o licenciamento do órgão ou 

entidade ambiental responsável, quando a CTNBio considerar a atividade como 

potencialmente causadora de degradação ambiental, ou sem a aprovação do Conselho 

Nacional de Biossegurança - CNBS, quando o processo tenha sido por ele avocado, na forma 

desta Lei e de sua regulamentação;  

VII - a utilização, a comercialização, o registro, o patenteamento e o 

licenciamento de tecnologias genéticas de restrição do uso.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por tecnologias genéticas de 

restrição do uso qualquer processo de intervenção humana para geração ou multiplicação de 

plantas geneticamente modificadas para produzir estruturas reprodutivas estéreis, bem como 

qualquer forma de manipulação genética que vise à ativação ou desativação de genes 

relacionados à fertilidade das plantas por indutores químicos externos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.358, DE 1992 
(Revogada pela Resolução CFM nº 1957/2010) 

 

Adota normas éticas para utilização das  

técnicas de reprodução assistida. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto 44.045, de 19 

de julho de 1958, e 

 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 
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CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico já permite 

solucionar vários dos casos de infertilidade humana; 

 

CONSIDERANDO que as técnicas de Reprodução Assistida têm possibilitado a 

procriação em diversas circunstâncias em que isto não era possível pelos procedimentos 

tradicionais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso destas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o que ficou decidido na Sessão Plenária do 

Conselho Federal de Medicina realizada em 11 de novembro de 1992; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Adotar as NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA, anexas à presente Resolução, como 

dispositivo deontológico a ser seguido pelos médicos. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

São Paulo-SP, 11 de novembro de 1992. 

  

IVAN DE ARAÚJO MOURA FÉ - Presidente          

HERCULES SIDNEI PIRES LIBERAL – Secretário-Geral 

 

 

ANEXO  

 

NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA 

 

I - PRINCÍPIOS GERAIS 

 

1 - As técnicas de Reprodução Assistida (RA) têm o papel de auxiliar na 

resolução dos problemas de infertilidade humana, facilitando o processo de procriação quando 

outras terapêuticas tenham sido ineficazes ou ineficientes para a solução da situação atual de 

infertilidade. 

2 - As técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade efetiva 

de sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para a paciente ou o possível 

descendente. 

3 - O consentimento informado será obrigatório e extensivo aos pacientes inférteis 

e doadores. Os aspectos médicos envolvendo todas as circunstâncias da aplicação de uma 

técnica de RA serão detalhadamente expostos, assim como os resultados já obtidos naquela 

unidade de tratamento com a técnica proposta. As informações devem também atingir dados 

de caráter biológico, jurídico, ético e econômico. O documento de consentimento informado 

será em formulário especial, e estará completo com a concordância, por escrito, da paciente 

ou do casal infértil. 

4 - As técnicas de RA não devem ser aplicadas com a intenção de selecionar o 

sexo ou qualquer outra característica biológica do futuro filho, exceto quando se trate de 

evitar doenças ligadas ao sexo do filho que venha a nascer. 
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5 - É proibido a fecundação de oócitos humanos, com qualquer outra finalidade 

que não seja a procriação humana. 

6 - O número ideal de oócitos e pré-embriões a serem transferidos para a receptora 

não deve ser superior a quatro, com o intuito de não aumentar os riscos já existentes de 

multiparidade. 

7 - Em caso de gravidez múltipla, decorrente do uso de técnicas de RA, é proibida 

a utilização de procedimentos que visem a redução embrionária. 

 

II - USUÁRIOS DAS TÉCNICAS DE RA 

 

1 - Toda mulher, capaz nos termos da lei, que tenha solicitado e cuja indicação 

não se afaste dos limites desta Resolução, pode ser receptora das técnicas de RA, desde que 

tenha concordado de maneira livre e consciente em documento de consentimento informado. 

2 - Estando casada ou em união estável, será necessária a aprovação do cônjuge 

ou do companheiro, após processo semelhante de consentimento informado. 

 

III - REFERENTE ÀS CLÍNICAS, CENTROS OU SERVIÇOS QUE APLICAM 

TÉCNICAS DE RA 

 

As clínicas, centros ou serviços que aplicam técnicas de RA são responsáveis pelo 

controle de doenças infecto-contagiosas, coleta, manuseio, conservação, distribuição e 

transferência de material biológico humano para a usuária de técnicas de RA, devendo 

apresentar como requisitos mínimos: 

 

1 - um responsável por todos os procedimentos médicos e laboratoriais 

executados, que será, obrigatoriamente, um médico. 

2 - um registro permanente (obtido através de informações observadas ou 

relatadas por fonte competente) das gestações, nascimentos e mal-formações de fetos ou 

recém-nascidos, provenientes das diferentes técnicas de RA aplicadas na unidade em apreço, 

bem como dos procedimentos laboratoriais na manipulação de gametas e pré-embriões. 

3 - um registro permanente das provas diagnósticas a que é submetido o material 

biológico humano que será transferido aos usuários das técnicas de RA, com a finalidade 

precípua de evitar a transmissão de doenças. 

 

IV - DOAÇÃO DE GAMETAS OU PRÉ-EMBRIÕES 

 

1 - A doação nunca terá caráter lucrativa ou comercial. 

2 - Os doadores não devem conhecer a identidade dos receptores e vice-versa. 

3 - Obrigatoriamente será mantido o sigilo sobre a identidade dos doadores de 

gametas e pré-embriões, assim como dos receptores. Em situações especiais, as informações 

sobre doadores, por motivação médica, podem ser fornecidas exclusivamente para médicos, 

resguardando-se a identidade civil do doador. 

4 - As clínicas, centros ou serviços que empregam a doação devem manter, de 

forma permanente, um registro de dados clínicos de caráter geral, características fenotípicas e 

uma amostra de material celular dos doadores. 

5 - Na região de localização da unidade, o registro das gestações evitará que um 

doador tenha produzido mais que 2 (duas) gestações, de sexos diferentes, numa área de um 

milhão de habitantes. 
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6 - A escolha dos doadores é de responsabilidade da unidade. Dentro do possível 

deverá garantir que o doador tenha a maior semelhança fenotípica e imunológica e a máxima 

possibilidade de compatibilidade com a receptora. 

7 - Não será permitido ao médico responsável pelas clínicas, unidades ou serviços, 

nem aos integrantes da equipe multidisciplinar que nelas prestam serviços, participarem como 

doadores nos programas de RA. 

 

V - CRIOPRESERVAÇÃO DE GAMETAS OU PRÉ-EMBRIÕES 

 

1 - As clínicas, centros ou serviços podem criopreservar espermatozóides, óvulos 

e pré-embriões. 

2 - O número total de pré-embriões produzidos em laboratório será comunicado 

aos pacientes, para que se decida quantos pré-embriões serão transferidos a fresco, devendo o 

excedente ser criopreservado, não podendo ser descartado ou destruído. 

3 - No momento da criopreservação, os cônjuges ou companheiros devem 

expressar sua vontade, por escrito, quanto ao destino que será dado aos pré-embriões 

criopreservados, em caso de divórcio, doenças graves ou de falecimento de um deles ou de 

ambos, e quando desejam doá-los. 

 

VI - DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE PRÉ-EMBRIÕES 

 

As técnicas de RA também podem ser utilizadas na preservação e tratamento de 

doenças genéticas ou hereditárias, quando perfeitamente indicadas e com suficientes garantias 

de diagnóstico e terapêutica. 

1 - Toda intervenção sobre pré-embriões "in vitro", com fins diagnósticos, não 

poderá ter outra finalidade que a avaliação de sua viabilidade ou detecção de doenças 

hereditárias, sendo obrigatório o consentimento informado do casal. 

2 - Toda intervenção com fins terapêuticos, sobre pré-embriões "in vitro", não terá 

outra finalidade que tratar uma doença ou impedir sua transmissão, com garantias reais de 

sucesso, sendo obrigatório o consentimento informado do casal. 

3 - O tempo máximo de desenvolvimento de pré-embriões "in vitro" será de 14 

dias. 

 

VII - SOBRE A GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO 

(DOAÇÃO TEMPORÁRIA DO ÚTERO) 

 

As Clínicas, Centros ou Serviços de Reprodução Humana podem usar técnicas de 

RA para criarem a situação identificada como gestação de substituição, desde que exista um 

problema médico que impeça ou contra-indique a gestação na doadora genética. 

1 - As doadoras temporárias do útero devem pertencer à família da doadora 

genética, num parentesco até o segundo grau, sendo os demais casos sujeitos à autorização do 

Conselho Regional de Medicina. 

2 - A doação temporária do útero não poderá ter caráter lucrativo ou comercial. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.957, DE 2010 
 

A Resolução CFM nº 1.358/92, após 18 anos 

de vigência, recebeu modificações relativas à 
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reprodução assistida, o que gerou a presente 

resolução, que a substitui in totum. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 

de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e 

 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico permite solucionar 

vários dos casos de reprodução humana;  

 

CONSIDERANDO que as técnicas de reprodução assistida têm possibilitado a 

procriação em diversas circunstâncias, o que não era possível pelos procedimentos 

tradicionais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso dessas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho 

Federal de Medicina realizada em 15 de dezembro de 2010,  

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Adotar as NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA, anexas à presente resolução, como 

dispositivo deontológico a ser seguido pelos médicos. 

  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução CFM nº 1.358/92, publicada no DOU, seção I, de 19 de novembro de 1992, página 

16053. 

  

Brasília-DF, 15 de dezembro de 2010 

 

ROBERTO LUIZ D’AVILA – Presidente                   

HENRIQUE BATISTA E SILVA – Secretário-Geral 

 

ANEXO  
 

NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA 

 

I - PRINCÍPIOS GERAIS 

 

1 - As técnicas de reprodução assistida (RA) têm o papel de auxiliar na resolução 

dos problemas de reprodução humana, facilitando o processo de procriação quando outras 

terapêuticas tenham se revelado ineficazes ou consideradas inapropriadas.  
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2 - As técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade efetiva 

de sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para a paciente ou o possível 

descendente. 

3 - O consentimento informado será obrigatório a todos os pacientes submetidos 

às técnicas de reprodução assistida, inclusive aos doadores. Os aspectos médicos envolvendo 

as circunstâncias da aplicação de uma técnica de RA serão detalhadamente expostos, assim 

como os resultados obtidos naquela unidade de tratamento com a técnica proposta. As 

informações devem também atingir dados de caráter biológico, jurídico, ético e econômico. O 

documento de consentimento informado será expresso em formulário especial e estará 

completo com a concordância, por escrito, das pessoas submetidas às técnicas de reprodução 

assistida. 

4 - As técnicas de RA não devem ser aplicadas com a intenção de selecionar o 

sexo (sexagem) ou qualquer outra característica biológica do futuro filho, exceto quando se 

trate de evitar doenças ligadas ao sexo do filho que venha a nascer. 

5 - É proibida a fecundação de oócitos humanos com qualquer outra finalidade 

que não a procriação humana. 

6 - O número máximo de oócitos e embriões a serem transferidos para a receptora 

não pode ser superior a quatro. Em relação ao número de embriões a serem transferidos, são 

feitas as seguintes determinações: a) mulheres com até 35 anos: até dois embriões); b) 

mulheres entre 36 e 39 anos: até três embriões; c) mulheres com 40 anos ou mais: até quatro 

embriões. 

7 - Em caso de gravidez múltipla, decorrente do uso de técnicas de RA, é proibida 

a utilização de procedimentos que visem à redução embrionária.  

  

II - PACIENTES DAS TÉCNICAS DE RA 

  

1 - Todas as pessoas capazes, que tenham solicitado o procedimento e cuja 

indicação não se afaste dos limites desta resolução, podem ser receptoras das técnicas de RA 

desde que os participantes estejam de inteiro acordo e devidamente esclarecidos sobre o 

mesmo, de acordo com a legislação vigente. 

  

III - REFERENTE ÀS CLÍNICAS, CENTROS OU SERVIÇOS QUE APLICAM 

TÉCNICAS DE RA 

  

As clínicas, centros ou serviços que aplicam técnicas de RA são responsáveis pelo 

controle de doenças infectocontagiosas, coleta, manuseio, conservação, distribuição, 

transferência e descarte de material biológico humano para a paciente de técnicas de RA, 

devendo apresentar como requisitos mínimos: 

1 - um diretor técnico responsável por todos os procedimentos médicos e 

laboratoriais executados, que será, obrigatoriamente, um médico registrado no Conselho 

Regional de Medicina de sua jurisdição. 

2 - um registro permanente (obtido por meio de informações observadas ou 

relatadas por fonte competente) das gestações, nascimentos e malformações de fetos ou 

recém-nascidos, provenientes das diferentes técnicas de RA aplicadas na unidade em apreço, 

bem como dos procedimentos laboratoriais na manipulação de gametas e embriões. 

3 - um registro permanente das provas diagnósticas a que é submetido o material 

biológico humano que será transferido aos pacientes das técnicas de RA, com a finalidade 

precípua de evitar a transmissão de doenças. 

  

IV - DOAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES 
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1 - A doação nunca terá caráter lucrativo ou comercial. 

2 - Os doadores não devem conhecer a identidade dos receptores e vice-versa. 

3 - Obrigatoriamente será mantido o sigilo sobre a identidade dos doadores de 

gametas e embriões, bem como dos receptores. Em situações especiais, as informações sobre 

doadores, por motivação médica, podem ser fornecidas exclusivamente para médicos, 

resguardando-se a identidade civil do doador. 

4 - As clínicas, centros ou serviços que empregam a doação devem manter, de 

forma permanente, um registro de dados clínicos de caráter geral, características fenotípicas e 

uma amostra de material celular dos doadores. 

5 - Na região de localização da unidade, o registro dos nascimentos evitará que 

um(a) doador(a) venha a produzir mais do que uma gestação de criança de sexo diferente 

numa área de um milhão de habitantes.  

6 - A escolha dos doadores é de responsabilidade da unidade. Dentro do possível 

deverá garantir que o doador tenha a maior semelhança fenotípica e imunológica e a máxima 

possibilidade de compatibilidade com a receptora. 

7 - Não será permitido ao médico responsável pelas clínicas, unidades ou serviços, 

nem aos integrantes da equipe multidisciplinar que nelas trabalham participar como doador 

nos programas de RA.  

  

V - CRIOPRESERVAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES 

  

1 - As clínicas, centros ou serviços podem criopreservar espermatozoides, óvulos 

e embriões. 

2 - Do número total de embriões produzidos em laboratório, os excedentes, 

viáveis, serão criopreservados. 

3 - No momento da criopreservação, os cônjuges ou companheiros devem 

expressar sua vontade, por escrito, quanto ao destino que será dado aos pré-embriões 

criopreservados em caso de divórcio, doenças graves ou falecimento de um deles ou de 

ambos, e quando desejam doá-los. 

  

VI - DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DE EMBRIÕES 

  

As técnicas de RA também podem ser utilizadas na preservação e tratamento de 

doenças genéticas ou hereditárias, quando perfeitamente indicadas e com suficientes garantias 

de diagnóstico e terapêutica 

1 - Toda intervenção sobre embriões "in vitro", com fins diagnósticos, não poderá 

ter outra finalidade que não a de avaliar sua viabilidade ou detectar doenças hereditárias, 

sendo obrigatório o consentimento informado do casal. 

2 - Toda intervenção com fins terapêuticos sobre embriões "in vitro" não terá 

outra finalidade que não a de tratar uma doença ou impedir sua transmissão, com garantias 

reais de sucesso, sendo obrigatório o consentimento informado do casal. 

3 - O tempo máximo de desenvolvimento de embriões "in vitro" será de 14 dias.  

  

VII - SOBRE A GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO (DOAÇÃO TEMPORÁRIA 

DO ÚTERO) 

  

As clínicas, centros ou serviços de reprodução humana podem usar técnicas de 

RA para criarem a situação identificada como gestação de substituição, desde que exista um 

problema médico que impeça ou contraindique a gestação na doadora genética. 
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1 - As doadoras temporárias do útero devem pertencer à família da doadora 

genética, num parentesco até o segundo grau, sendo os demais casos sujeitos à autorização do 

Conselho Regional de Medicina. 

2 - A doação temporária do útero não poderá ter caráter lucrativo ou comercial.  

  

VIII – REPRODUÇÃO ASSISTIDA POST MORTEM 

  

Não constitui ilícito ético a reprodução assistida post mortem desde que haja 

autorização prévia específica do(a) falecido(a) para o uso do material biológico 

criopreservado, de acordo com a legislação vigente. 

 

RESOLUÇÃO Nº 2.013, DE 2013 
(Revogada por Resolução CFM 2.121/2015) 

 

Adota as normas éticas para a utilização das 

técnicas de reprodução assistida, anexas à 

presente resolução, como dispositivo 

deontológico a ser seguido pelos médicos e 

revoga a Resolução CFM nº 1.957/10. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 

de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e Decreto n° 6.821,  

de 14 de abril de 2009, e 

 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico já permite 

solucionar vários casos de problemas de reprodução humana; 

 

CONSIDERANDO que o pleno do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 

julgamento de 5.5.2011, reconheceu e qualificou como entidade familiar a união estável 

homoafetiva (ADI 4.277 e ADPF 132); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso destas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho 

Federal de Medicina realizada em 16 de abril de 2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Adotar as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução 

assistida, anexas à presente resolução, como dispositivo deontológico a ser seguido pelos 

médicos. 

Art. 2º Revoga-se a Resolução CFM nº 1.957/10, publicada no D.O.U. de 6 de 

janeiro de 2011, Seção I, p. 79, e demais disposições em contrário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 2.121, de 2015 
 

Adota as normas éticas para a utilização das 

técnicas de reprodução assistida – sempre em 

defesa do aperfeiçoamento das práticas e da 

observância aos princípios éticos e bioéticos 

que ajudarão a trazer maior segurança e 

eficácia a tratamentos e procedimentos 

médicos – tornando-se o dispositivo 

deontológico a ser seguido pelos médicos 

brasileiros e revogando a Resolução CFM nº 

2.013/13, publicada no D.O.U. de 9 de maio 

de 2013, Seção I, p. 119.  

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 

de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e pelo Decreto nº 

6.821, de 14 de abril de 2009, e  

 

CONSIDERANDO a infertilidade humana como um problema de saúde, com 

implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la;  

 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico já permite 

solucionar vários casos de problemas de reprodução humana;  

 

CONSIDERANDO que o pleno do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 

julgamento de 5 de maio de 2011, reconheceu e qualificou como entidade familiar a união 

estável homoafetiva (ADI 4.277 e ADPF 132);  

 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso dessas técnicas com os 

princípios da ética médica  

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho 

Federal de Medicina realizada em de 16 de julho de 2015,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Adotar as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução 

assistida, anexas à presente resolução, como dispositivo deontológico a ser seguido pelos 

médicos.  

Art. 2º Revogar a Resolução CFM nº 2.013/2013, publicada no D.O.U. de 9 de 

maio de 2013, Seção I, p. 119 e demais disposições em contrário.  

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 16 de 

julho de 2015.  

 

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA - Presidente 

HENRIQUE BATISTA E SILVA - Secretário-Geral  
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NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA 

 

I - PRINCÍPIOS GERAIS  

1 - As técnicas de reprodução assistida (RA) têm o papel de auxiliar na resolução 

dos problemas de reprodução humana, facilitando o processo de procriação.  

2 - As técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade de 

sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para o(a) paciente ou o possível descendente, 

sendo a idade máxima das candidatas à gestação de RA de 50 anos.  

3 - As exceções ao limite de 50 anos para participação do procedimento serão 

determinadas, com fundamentos técnicos e científicos, pelo médico responsável e após 

esclarecimento quanto aos riscos envolvidos.  

4 - O consentimento livre e esclarecido informado será obrigatório para todos os 

pacientes submetidos às técnicas de reprodução assistida. Os aspectos médicos envolvendo a 

totalidade das circunstâncias da aplicação de uma técnica de RA serão detalhadamente 

expostos, bem como os resultados obtidos naquela unidade de tratamento com a técnica 

proposta. As informações devem também atingir dados de caráter biológico, jurídico e ético. 

O documento de consentimento livre e esclarecido informado será elaborado em formulário 

especial e estará completo com a concordância, por escrito, obtida a partir de discussão 

bilateral entre as pessoas envolvidas nas técnicas de reprodução assistida.  

5 - As técnicas de RA não podem ser aplicadas com a intenção de selecionar o 

sexo (presença ou ausência de cromossomo Y) ou qualquer outra característica biológica do 

futuro filho, exceto quando se trate de evitar doenças do filho que venha a nascer.  

6 - É proibida a fecundação de oócitos humanos com qualquer outra finalidade 

que não a procriação humana.  

7 - O número máximo de oócitos e embriões a serem transferidos para a receptora 

não pode ser superior a quatro. Quanto ao número de embriões a serem transferidos, fazem-se 

as seguintes determinações de acordo com a idade:  

a) mulheres até 35 anos: até 2 embriões;  

b) mulheres entre 36 e 39 anos: até 3 embriões;  

c) mulheres com 40 anos ou mais: até 4 embriões;  

d) nas situações de doação de óvulos e embriões, considera-se a idade da doadora 

no momento da coleta dos óvulos.  

8 - Em caso de gravidez múltipla, decorrente do uso de técnicas de RA, é proibida 

a utilização de procedimentos que visem a redução embrionária.  

 

II - PACIENTES DAS TÉCNICAS DE RA 

1 - Todas as pessoas capazes, que tenham solicitado o procedimento e cuja 

indicação não se afaste dos limites desta resolução, podem ser receptoras das técnicas de RA 

desde que os participantes estejam de inteiro acordo e devidamente esclarecidos, conforme 

legislação vigente.  

2 - É permitido o uso das técnicas de RA para relacionamentos homoafetivos e 

pessoas solteiras, respeitado o direito a objeção de consciência por parte do médico.  

3 - É permitida a gestação compartilhada em união homoafetiva feminina em que 

não exista infertilidade.  

 

III - REFERENTE ÀS CLÍNICAS, CENTROS OU SERVIÇOS QUE APLICAM 

TÉCNICAS DE RA  
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As clínicas, centros ou serviços que aplicam técnicas de RA são responsáveis pelo 

controle de doenças infectocontagiosas, pela coleta, pelo manuseio, pela conservação, pela 

distribuição, pela transferência e pelo descarte de material biológico humano para o(a) 

paciente de técnicas de RA. Devem apresentar como requisitos mínimos:  

1- Um diretor técnico – obrigatoriamente, um médico registrado no Conselho 

Regional de Medicina de sua jurisdição – com registro de especialista em áreas de interface 

com a RA, que será responsável por todos os procedimentos médicos e laboratoriais 

executados;  

2- Um registro permanente (obtido por meio de informações observadas ou 

relatadas por fonte competente) das gestações, dos nascimentos e das malformações de fetos 

ou recémnascidos, provenientes das diferentes técnicas de RA aplicadas na unidade em 

apreço, bem como dos procedimentos laboratoriais na manipulação de gametas e embriões;  

3- Um registro permanente das provas diagnósticas a que é submetido o(a) 

paciente, com a finalidade precípua de evitar a transmissão de doenças; 

4- Os registros deverão estar disponíveis para fiscalização dos Conselhos 

Regionais de Medicina  

 

IV - DOAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES  

1- A doação não poderá ter caráter lucrativo ou comercial.  

2- Os doadores não devem conhecer a identidade dos receptores e vice-versa. 

3- A idade limite para a doação de gametas é de 35 anos para a mulher e de 50 

anos para o homem.  

4- Será mantido, obrigatoriamente, o sigilo sobre a identidade dos doadores de 

gametas e embriões, bem como dos receptores. Em situações especiais, informações sobre os 

doadores, por motivação médica, podem ser fornecidas exclusivamente para médicos, 

resguardando-se a identidade civil do(a) doador(a).  

5- As clínicas, centros ou serviços onde é feita a doação devem manter, de forma 

permanente, um registro com dados clínicos de caráter geral, características fenotípicas e uma 

amostra de material celular dos doadores, de acordo com legislação vigente.  

6- Na região de localização da unidade, o registro dos nascimentos evitará que 

um(a) doador(a) tenha produzido mais de duas gestações de crianças de sexos diferentes em 

uma área de um milhão de habitantes. 

 7- A escolha dos doadores é de responsabilidade do médico assistente. Dentro do 

possível, deverá garantir que o(a) doador(a) tenha a maior semelhança fenotípica e a máxima 

possibilidade de compatibilidade com a receptora.  

8- Não será permitido aos médicos, funcionários e demais integrantes da equipe 

multidisciplinar das clínicas, unidades ou serviços, participarem como doadores nos 

programas de RA.  

9- É permitida a doação voluntária de gametas masculinos, bem como a situação 

identificada como doação compartilhada de oócitos em RA, em que doadora e receptora, 

participando como portadoras de problemas de reprodução, compartilham tanto do material 

biológico quanto dos custos financeiros que envolvem o procedimento de RA. A doadora tem 

preferência sobre o material biológico que será produzido.  

 

V - CRIOPRESERVAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES  

1- As clínicas, centros ou serviços podem criopreservar espermatozoides, óvulos, 

embriões e tecidos gonádicos.  

2- O número total de embriões gerados em laboratório será comunicado aos 

pacientes para que decidam quantos embriões serão transferidos a fresco. Os excedentes, 

viáveis, devem ser criopreservados.  
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3- No momento da criopreservação, os pacientes devem expressar sua vontade, 

por escrito, quanto ao destino a ser dado aos embriões criopreservados em caso de divórcio, 

doenças graves ou falecimento, de um deles ou de ambos, e quando desejam doá-los.  

4- Os embriões criopreservados com mais de cinco anos poderão ser descartados 

se esta for a vontade dos pacientes. A utilização dos embriões em pesquisas de células-tronco 

não é obrigatória, conforme previsto na Lei de Biossegurança.  

 

VI - DIAGNÓSTICO GENÉTICO PRÉ-IMPLANTAÇÃO DE EMBRIÕES  

1- As técnicas de RA podem ser utilizadas aplicadas à seleção de embriões 

submetidos a diagnóstico de alterações genéticas causadoras de doenças – podendo nesses 

casos serem doados para pesquisa ou descartados.  

2- As técnicas de RA também podem ser utilizadas para tipagem do sistema HLA 

do embrião, no intuito de selecionar embriões HLA-compatíveis com algum(a) filho(a) do 

casal já afetado pela doença e cujo tratamento efetivo seja o transplante de células-tronco, de 

acordo com a legislação vigente.  

3- O tempo máximo de desenvolvimento de embriões in vitro será de 14 dias.  

 

VII - SOBRE A GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO (DOAÇÃO TEMPORÁRIA 

DO ÚTERO)  

As clínicas, centros ou serviços de reprodução assistida podem usar técnicas de 

RA para criarem a situação identificada como gestação de substituição, desde que exista um 

problema médico que impeça ou contraindique a gestação na doadora genética ou em caso de 

união homoafetiva.  

1- As doadoras temporárias do útero devem pertencer à família de um dos 

parceiros em parentesco consanguíneo até o quarto grau (primeiro grau – mãe; segundo grau – 

irmã/avó; terceiro grau – tia; quarto grau – prima). Demais casos estão sujeitos à autorização 

do Conselho Regional de Medicina.  

2- A doação temporária do útero não poderá ter caráter lucrativo ou comercial.  

3- Nas clínicas de reprodução assistida, os seguintes documentos e observações 

deverão constar no prontuário do paciente:  

3.1. Termo de consentimento livre e esclarecido informado assinado pelos 

pacientes e pela doadora temporária do útero, contemplando aspectos biopsicossociais e riscos 

envolvidos no ciclo gravídico-puerperal, bem como aspectos legais da filiação;  

3.2. Relatório médico com o perfil psicológico, atestando adequação clínica e 

emocional de todos os envolvidos;  

3.3. Termo de Compromisso entre os pacientes e a doadora temporária do útero 

(que receberá o embrião em seu útero), estabelecendo claramente a questão da filiação da 

criança;  

3.4. Garantia, por parte dos pacientes contratantes de serviços de RA, de 

tratamento e acompanhamento médico, inclusive por equipes multidisciplinares, se 

necessário, à mãe que doará temporariamente o útero, até o puerpério; 

3.5. Garantia do registro civil da criança pelos pacientes (pais genéticos), devendo 

esta documentação ser providenciada durante a gravidez;  

3.6. Aprovação do cônjuge ou companheiro, apresentada por escrito, se a doadora 

temporária do útero for casada ou viver em união estável.  

 

VIII - REPRODUÇÃO ASSISTIDA POST-MORTEM É permitida a reprodução 

assistida post-mortem desde que haja autorização prévia específica do(a) falecido(a) para o 

uso do material biológico criopreservado, de acordo com a legislação vigente.  
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IX - DISPOSIÇÃO FINAL Casos de exceção, não previstos nesta resolução, 

dependerão da autorização do Conselho Federal de Medicina.  

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

 

No Brasil, até a presente data, não há legislação específica a respeito da 

reprodução assistida (RA). Tramitam no Congresso Nacional, há anos, diversos projetos a 

respeito do assunto, mas nenhum deles chegou a termo.  

O Conselho Federal de Medicina (CFM) age sempre em defesa do 

aperfeiçoamento das práticas e da obediência aos princípios éticos e bioéticos, que ajudarão a 

trazer maior segurança e eficácia a tratamentos e procedimentos médicos.  

Manter a limitação da idade das candidatas à gestação de RA até 50 anos foi 

primordial, com o objetivo de preservar a saúde da mulher, que poderá ter uma série de 

complicações no período gravídico, de acordo com a medicina baseada em evidências.  

Os aspectos médicos envolvendo a totalidade das circunstâncias da aplicação da 

reprodução assistida foram detalhadamente expostos nesta revisão realizada pela Comissão de 

Revisão da Resolução CFM nº 2.013/13, em conjunto com representantes da Sociedade 

Brasileira de Reprodução Assistida, da Federação Brasileira das Sociedades de Ginecologia e 

Obstetrícia e da Sociedade Brasileira de Reprodução Humana e Sociedade Brasileira de 

Genética Médica, sob a coordenação do conselheiro federal José Hiran da Silva Gallo. 

 Esta é a visão da comissão formada que trazemos à consideração do plenário do 

Conselho Federal de Medicina.  

 

Brasília-DF, 16 de julho de 2015.  

 

JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO - Coordenador da Comissão de Revisão da 

Resolução CFM nº 2.013/13 – Reprodução Assistida 
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